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MUNlcípIo DE MARMELEIRo
ESTADo oo pAReì¡A

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 23912021
pnpcÃo nl,rcrnôNlco N" ttu2ozt

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e um, às oito horas e quarenta e cinco
minutos, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro -
PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, Prefeito e representante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRQ pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ no 76.205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado
CONTRATANTE e o Sr. Nelcir Maria de Moraes, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
3.632.744-8 SSP/PR, e inscrito no CPFA4F sob o no 940.701.059-72, representante legal da empresa:
PANIFICADORA MORAES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNp¡A¿F soL o no
03.508.500/0001-27, com sede na Avenida União da Vitória, no 1088, Sala 0l , Bairro Vila Nova, Cidade
de Francisco Beltrão, Estado do Paraná, CEp 85605-040, Telefone (46) 3055-1548, e-mail:
docepao@hotmail.com, neste ato denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estipuladas no Edital e na proposta de preços,
ct,4usuu pntantn¿ - no onnroi t referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n.' 111/2021

implantação de Registro de Preços para contratação dos
abaixo

^

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. postâI24 -

02 I 350 Un.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo
seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa hadicional,
shogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral
natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organizagão do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número
de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa
(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas
em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e
cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com
tqpas.

53,50 72,225,00

Valor Total Estimado

E-mail: - Toletbno: (46) 3525-8107 / 8105
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MUNIC ípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pen¡uÁ,

com toalhas, cobre manchas, cadeiras com capas; - A organização das mesas com as toalhas e cobre

manchas e cadeiras com as capas, deverão estar de acordo com a quantidade de participantes, finalizadas
(decoradas) na tarde anterior à data (dia) do evento, no local conforme estabelecido pelo Departamento

solicitante; - A utilização de material (panelas e afins, espetos para a carne, lenha para a churrasqueira)

deverá ser fornecida pela empresa vencedora, de maneira que não se utilize nenhum item do espaço

reservado para o evento; - A limpeza da cozinha e churrasqueira (espaço utilizado para desenvolver os

serviços e servir as refeições) deverá ser entregue conforme foi recebido. As refeições deverão ser

fornecidas em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Todas as refeições

fornecidas serão conferidas por servidor(es) designados pelos Departamentos indicado(s) na minuta da

Ata de Registro de Preços. CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: As refeições deverão

ser fornecidas e processadas em conformidade com a legislação em vigor e atender o que determina a

vigilância sanitária. Independentemente da aceitação, o adjudicatario garantirá a qualidade das refeições,

no caso de divergências não adequadas serão aplicadas as sanções previstas neste edital e legislação

vigente. Para o item 02 as despesas com transporte e instalação dos equipamentos, bem como assistência

técnica durante toda a realização do evento, obrigações trabalhistas, seguros, etc. são de responsabilidade

da CONTRATADA. A CONTRATADA ftcarâ obrigada a TROCAR, a suas expensas, a

mercadoria/produtos/ equipamentos que vierem a ser recusados, sendo que o ato do recebimento não

importará na aceitação. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada

item, obrigando-se a REPOR aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão

aplicadas às sanções previstas neste edital e legislação vigente. A CONTRATADA deverá disponibilizar
equipe suficiente para atendimento com qualidade a todos os participantes do evento, para serviços de:

copa; cozinha; garçons; limpeza do local. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas de salários

e vantagens e ainda as decorrentes de acidentes de que venham a serem vítimas seus funcionários, quando

em serviço. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da

execução irregular do contrato, correndo às expensas da contratada as correspondentes despesas no todo
ou em parte, de serviços em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

A CONTRATADA deverá assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os

impostos, taxas e ou quaisquer ônus fiscais e tributários de origem Federal, Estadual e Municipal, bem

como, todos os encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, vigentes durante a execução do

fornecimento e, ainda, quaisquer outros encargos judiciais ou extrajudiciais que lhe sejam imputáveis,
inclusive, com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato e de sua execução, desde a

origem até sua entrega no local de destino. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, não

transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto desta

licitação. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados a

CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracteizado a má-fé, o dolo, a negligência ou a imperícia
profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do serviço. A CONTRATADA deverá manter

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exþidas neste ato convocatório. DA FISCALIZAçAO: O
recebimento do produto, a frscalizaçáo e o acompanhamento da execução desta Ata de Registro de

Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes. A fiscalização de que trata

este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições

técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência
desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis
pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima,
procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.

Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de

contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
E Os pagamentos serão efetuad<is

mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças

ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico:

CNPJ: I-0t
Avcnida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP
E-mail: - Telef'one: (46) 3525-8107 / 8105

correrão por
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
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preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no presente item não
afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação aplicável. 9.2, A
aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fomecedor, observando-se o procedimento previsto na iei no 8.666, de
1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3. A multa, aplicada após regular processo
administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante ou, ainda, quando
for o caso, cobrada judicialmente. 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si. Ct4USanl oÉCtlvt¿ - n¿ nnSClSÅO: O presente instrumento poderá ser
rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE,
nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente, por acordo entre as
partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração
Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. S1' No caso de rescisão por iniciativa da
CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA reconhece os direitos
do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93. $3" A
CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA DÉCIMA

Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico n'lII/2021 e
à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. cn4asat¿ oÉctpt¿ sneawo¿ - n¿ rn¿ann n o¿ connupcÅo:'ts
partes declaram conhecer as normas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.' 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefìcios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituan prártica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garanlir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ct,4asut¿ oÉcltw¿ rnncnn¿- - us ntsposlcÕns rtmlts: Aos casos õmissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.o L567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. ct,lusaLq nÉcltuL{ Ou,Anr,A - no rono: As questões
decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tlratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas

Marmeleiro, 18 de outubro de

MARMELEIRO LTDA
Paulo Jair Pilati

Contratante
Nelcir Moraes

nificcdorq Doce Póc
cNPJ 03.508.500/0001 -27
Av. Uniõo do Vitório - l08B - Solo 0l

Vilo Novo - Froncisco Beltrôo . PR

CNPJ: 76,205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@ma¡meleiro.or.gov.br / licitacaoO2f@manneleiro.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / SlOs
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MUNrcípro DE MARMELETRo

ESTADo oo pRnaNÁ

EXTRATO PARA rUnlrCnçAO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 23912021

pnBcÃo nr,rrnôNlco N" rrr/202r

CONTRATANTE: TUUTVTCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A

PRAZO DE

de de dos abaixo

EVI da assinatura da atade registro de preços até 17 de outubro de 2022
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 18 de outubro de202l

Marmeleiro, l8 de outubro de 2021

Pilati
de Marmeleiro

02 t3s0 Un.

Refeições (almoço/janta) tipo Buffet liwe composto pelo
seguinte cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: arroz, lasanha à bolonhesa tradicional,
strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira
qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples
(fatias cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral
natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número
de participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa
(não podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas
em inox, guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e
cadeiras decoradas com toalhas, cobre manchas, cadeiras com
capas.

53,50 72.225,00

Valor Total Estimado 72.225,00

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnarnreleiro.pr'.sov.br / licitacao02(Z)nrarnrclcitn.pr.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / I 105



4A¡onrqAr,on ¡BlrRÃo TerÇa-feira, I9.7O.2O2! - N" 7.310 Atos of¡cia¡l2
YFrefeitura Municipal de Marmeleiro

ttr (^ro thR^ I [x,f c^t;,\o
,t¡ Dfi (¡xnsr¡o rill tfl(os N" t.rÍl'¿l

f nfi ìÀo cLi:r[óNtco s.q.io:t
coNTil^laN rf ¡iliNtclfl0 Dt MÀRM I t,fl no
C()ll l ¡^ 1Àlr\: $UI.Nl^Cno LIXHTX^$ t! ßnnp;\MËNtl)S tNDf ST¡t,ilS t, il)À

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

n86 pro-
Sålto do

do

do

975 em

n0 6nderôço

t8 outubro d€ 2021,

aclma

t:j,t\""

FERNANOO ALBERTO CADORE
Prols¡lo ll4unic¡pâl

Prefeitura Municipal de Verê

nã lo

docidlu

DE

oulrosslm,
a comlssåo

Presldfflo

comi$åo ds

D^l¡ Di,\silN^Rr¡^ D^^t,\r il dunùd,f d!ì0)t
ñtùtrot.¡rr. itihûuùû4 ft l0¡,

Trilôl,t¡it.il
t,Eldu,ú!ùt(tuLi¡,

tx r&{to r^R^ ¡u[ Ltc,\Ç,io

^1¡ 
D! ItCtSt¡O ft rxt(ot N.:tccott
nRüt\t)It.tliNtcoY IilDU:t

toN mÁ1^ñt Ir f1|Nt(i0D DË ¡!^(\ítn,lxIt)
t0Nl R^l^D^t l'^NlIlC^ù)&\ MoR,\ÊS t,¡D^

0¡ tsî

rÞ\, !u!d4úF ¡ôì NJo c dr5dr¡y.tr. nrú¡ (
6!ddb Lo[ rq.ilh¡, cobo Núr rdçtú cÒm

{hh)

ti l0 7!,¡lt,ø

0^^TÁ: ¡8¡kûilrh¡iblot¡.
ñnÿNkiñ! Ird'(dilh.r.L trr¡t,

ItFtuiúû lrnch,o

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oesre

l3rm0
âdllivô

Conl¡alÉnl

conlãvos) /litro, pãr6 RS
centavos) ¡ilro,
ITEM 002: GASOLINA

sêguinle9
ÙEM 001

de R$ 5,54
p6r8 R$ 5,83

op0r
produloci

s10;OIESEL RSde (qualro4,25 raå¡9 vhtg cln@
4,80 rcar9(quElÞ sossonls0 5gt50

coMt t4i 116ls(dnco
r€r¡s{cin@ ecinqu6nta quElrc€ /litro,centavos)

Ptâæ de

obJôlol o prosonre T6ho tom por obleto o re4wiãiãäìõiìãiGfrìäã'
p¡odulos;

LOIE I - llEM 36: CENOURA kgr dô R$ 2.35 (doie reato e tdnta e
crnø canlavos). p¡E Rg 4.51 (qustrc aoot8 6 c¡nquenta o um
cenl¡vo).
LOTE 1 - ITE[4 87: POLPA 0E FRUIA jkor d€ RS 13,45 (kezs
ro6rs 0 q0¡ronta 6 dnco cênlavo¡), para Rg 29.76 (vinlo o oilo
rc6rs e satentå o s€ts canlâvos).

tsrdzo d0
vioånclt

rditivo: pstlå

uon[atanl
6:

oblolo: o pÞaento T6mo t€m por ou¡aro o o4ureiãäõäããìã!äiüi
podutosi

LOTE t - lfÊM 72: POTPA DE FRUTÁ jkg; do RS i2,OO (dotr
r6âla ê oiloñla cenlãvos), para R$ 27,32 (vint6 6 sts rôEIs o trtnla
e 6oto c.nlâvo).
LOTE I - llEM 38r POt-pA DE FRUIA jis: do Rt f2,go (doir
ßsF 0 oilrnti €ñtavos), pÉrâ R$ 27,37 (vinlo o sate r€6b o lrlnta
e s6lå cenlåvô),

pela Sra. Prefoila d€ São

DISPENSA

I

Æt

Pere¡á.

lA/10/2021, pelo Sm.

CdU ftrrr t¡nnilida !4õ! Hn

'.trJrlt 
n \r rb'n{iúo ßt¡ Lù{r¡rùf!,

loor cr¡ßihùr ùiûirE Jc
lúbñ¡du cn Fl¡6'hrb Jc

dú\r.ú f6iut ¡ rqùrñr Nd¡r

kJ rbnd.dillN,ùnilmù

ñilúir fiililr, ù{r¡r¡r 
^ttN't

(ONTTilUR
t.'Bú.u¡ :!9nr,m

i\ .riDrsr rrktu du t'tl@o
. dtrrirúr ùt¡r¡Èto doÞriùo

rsPr0¡rc^çôtis Àt¡NtM^s,

l¡

tMttt0,

AùNI NilR t!^

coN'tÍNUR

{



129
I

"tlùt.ù
r ili -.

frhi.ernr
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

vtuNIcÍpro DE MARMELEIRo - pRn¿.rrlÁ

TERçA-FEIR.A,19 DE OUTUBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No: 1094- 15 Pág(s)

EXTRATO PARA PUBLICAçÃO nrn DE REGTSTRO DE PREçOS No 239/202r pREcÃO
ELETRÔNICO NO 11112021

CONTRATANTE: MUNICfPIO OE MARMELEIRO
CONTRATADA: PANIFICADORA MORAES LTDA
OBJETO: A de ra co dos abaixo es

EVI lA: da assinatura da ata de registro de preços atê 17 de outubro de 2022.
URA DA ATA: 18 de outubro de 2021

Marmeleiro, 18 de outubro de 2021.

^oaulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL No 094/2021 NOT|F|CAçAO DE AUTUAçÃO DE TNFRAçÃO DE TRÂNS|TO

A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, deste municfpio, no uso de suas atribuiçöes legais conferidas peta Lei no 9.503/97
(Código de Trânsito Brasileiro).
NOTIFICA
2T69sODEPARTAMENTO MARMELEIRENSE DE TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração
cometida com o vefculo de sua propriedade, podendo V. S.a indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da
autuação junto à DEMARTRAN até 06t12t2021.

Placa Vefculo Auto de lnfraçåo Data lnfraçäo Código da lnfraçäo

02

PRAZO DE EXECU
DATA DE ASSINAT

AAL1A77

AAM9449

AAP5H87

ABP3866

0811012021

0111012021

1211012021

10t10t2021

tcP

2769501000074506

276950100007 4362

2769501000074669

2769501000074590

Diário Oficial Assinado Eletronicâmente com Certlficado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Prov¡sór¡e2200-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Bres¡l

74550

74550

74550
74550

O Município de Marmeleiro dá gôrant¡a da autenticidade deste
documento, desde que v¡sual¡zado através de

htto://www.marmele¡ro.or.sov.brl no link Dlárlo Oficial.

In ic io

Item Qtde
Unid.
Medlda Desoriçäo Valor Unitário Valor Total

1 350 Un

Refeiçöes (almoço/janta) tipo Buffet livre composto pelo seguinte
cardápio:
- Saladas: Maionese, alface, couve flor, repolho e tomate:
- Pratos quentes: aroz, lasanha à bolonhesa tradicional,
strogonof de frango e/ou de carne de gado de primeira qualidade;
- Carnes: costela bovina, carne suína e frango;
- Acompanhamentos: farofa caseira, pão, cuca simples (fatias
cortadas) e batata palha;
- Bebidas: um refrigerante 350m1 (lata) ou uma água mineral
natural sem gás de 510 ml por refeição.

A empresa vencedora será responsável por:
- Organização do buffet;
- Pessoal especializado e uniformizado (garçom, copeiro,
cozinheiro) em quantidade adequada para atender o número de
participantes;
- Copos para refrigerante e água em vidro, pratos de mesa (nåo
podendo ser descartável), talheres de aço inox, baixelas em inox,
guardanapos em tecido e descartáveis, mesas e cadeiras
decoradas com toalhas, cobre manchas. cadeiras com caoas.

53,50 72.225,00

Valor Total Estimado 72.225,00
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